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1. Introdução.

Trata-se  do  1º  Relatório  de  Acompanhamento  da  Execução  do 

Termo de Ajustamento de Gestão – TAG firmado entre o Tribunal de Constas do Estado 

de Mato Grosso – TCE/MT (Compromitente) e a Secretaria de Estado de Transporte e 

Pavimentação Urbana – SETPU (Compromissário).

O TAG decorre do Relatório de Auditoria tratado no Processo 7182-

0/2013/TCE/MT  onde  foram  relatadas  irregularidades   no  editais  de  licitação 

Concorrência CP 17, 18, 19, 21, 22, 23 e 24/2012/SETPU e 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 

07/2013/SETPU  da  Secretaria  de  Estado  de  Transporte  e  Pavimentação  Urbana  – 

SETPU.

Por meio do Termo de Ajustamento de Gestão, a SETPU assume 

compromissos gerais e específicos a serem adotados pela Secretaria (Cláusula Segunda 

e  Terceira  do  TAG,  respectivamente),  visando  “a  adequação  dos  procedimentos  de 
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contratação de obras rodoviárias no âmbito do Governo do Estado de Mato Grosso” 

(Cláusula Primeira do TAG – Do Objeto).

Com  o  TAG  e  nos  termos  do  artigo  §  2º  do  art.  42-B  da  Lei 

Complementar nº 269/2007, com a redação dada pela Lei Complementar nº 486/13, o 

Compromissário  renuncia  ao  direito  de  questionar  perante  o  Tribunal  de  Contas  os 

termos ajustados (Das Disposições Finais – TAG), cabendo implementá-los.

Noutra  ponta,  conforme  determinação  do  Exmo.  Conselheiro 

Presidente do TCE/MT (Despacho de 22 de maio de 2013, Processo nº 71820/2013, em 

anexo), coube à Secex-Obras o acompanhemento do cumprimento do TAG.

Assim  sendo,  foi  encaminhado  à  SETPU  o  Ofício  nº  OR-

18/2013/Secex-Obras  de 22 de maio  de 2013 (em anexo),  solicitando,  dentre  outras 

providências, o envio das seguintes informações/documentos:

a) ato de nomeação da comissão responsável por elaborar estudos e 

termos de referência para a contratação de projetos de obras rodoviárias 

(item 2.1.1. do TAG);

b) ato de nomeação da comissão responsável por receber e aprovar os 

Projetos  Básicos  e  Executivos  de  obras  rodoviárias  (item  2.1.2.  do 
TAG);

c) Edital de Licitação Padrão SETPU (item 2.1.3. do TAG) juntamente 

com o parecer da Auditoria Geral do Estado sobre a minuta do mesmo;

d) endereço do  site onde os editais de licitação e seus anexos estão 

disponibilizados (item 2.3. e 3.8. do TAG), bem como a comprovação de 

que os editais e seus anexos estão disponíveis, no endereço eletrônico 

indicado,  à  quaisquer  interessados,  ou  seja,  aos  concorrentes  e  à 

sociedade.
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Em  resposta  ao  ofício  supracitado,  a  Secretaria  de  Estado  de 

Transporte e Pavimentação Urbana encaminhou o ofício OF.GS Nº 682/2013 (em anexo) 

que será comentado nos tópicos seguintes.

Ademais, informa-se que este 1º Relatório de Acompanhamento da 

Execução do TAG tratará dos compromissos gerais assumidos pela SETPU, Cláusula 

Segunda  do  TAG,  a  partir  da  data  da  publicação  da  Homologação  do  Termo  de 

Ajustamento de Gestão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MT, qual seja, 23 de abril de 

2013.

Nesse  sentido,  além  das  informações  solicitadas  à  SETPU  por 

meio do Ofício nº OR-18/2013/Secex-Obras, foram selecionados para análise os editais 

de licitação das concorrências CP 025/2013/SETPU e CP 031/2013/SETPU, bem como 

efetuada a avaliação do conteúdo disponiblizado pela SETPU na internet referente aos 

processos licitatórios.

Por  oportuno  informa-se  que  os  compromissos  específicos 

relacionados às Concorrências CP 17, 18, 19, 21, 22, 23 e 24/2012/SETPU e CP 1, 2, 3, 

4, 5, 6 e 7/2013/SETPU serão tratados em momento futuro à medida que os contratos 

decorrentes das licitações forem firmados.
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2. Avaliação do cumprimento do item 2.1.1. do TAG.

“2.1.1.  Após  a  homologação  deste  Termo  de  Ajustamento  de 
Gestão  pelo  Tribunal  Pleno  desta  Corte  de  Contas  o 
COMPROMISSÁRIO deverá no prazo de 15 (quize) dias, instituir e 
nomear Comissão para elaborar estudos e termos de referências 
para a contratação de projetos de obras rodoviárias, encaminhando 
ao COMPROMITENTE a comprovação da determinação.”

A SETPU apresentou por meio do ofício OF OF.GS Nº 682/2013 a 

PORTARIA/SETPU  nº  163/2013  (em  anexo)  que  constitui  comissão  para  elaborar 

“Estudos  e  Termo  de  Referência  para  contratação  de  projetos  de  obras  rodoviárias 

estaduais”.

Resultado da Análise: Compromisso cumprido pela SETPU.

3. Avaliação do cumprimento do item 2.1.2. do TAG.

“2.1.2.  Após  a  homologação  deste  Termo  de  Ajustamento  de 
Gestão  pelo  Tribunal  Pleno  desta  Corte  de  Contas  o 
COMPROMISSÁRIO deverá no prazo de 15 (quize) dias, instituir e 
nomear Comissão para receber e aprovar  os Projetos Básicos e 
Executivos  de  obras  rodoviárias  contratadas  a  partir  deste, 
encaminhando  ao  COMPROMITENTE  a  comprovação  da 
determinação.”

A SETPU apresentou por meio do ofício OF OF.GS Nº 682/2013 a 

PORTARIA/SETPU nº 164/2013 (em anexo) que constitui comissão responsável “pelas 

análises  e  aprovações  dos  Projetos  Básicos  e  Executivos  do  obras  rodoviárias, 

contratadas pela Secretaria”.

Resultado da Análise: Compromisso cumprido pela SETPU.
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4. Avaliação do cumprimento do item 2.1.3. do TAG.

2.1.3. Da Padronização dos Editais de Licitação

O COMPROMISSÁRIO deverá estabelecer único padrão de edital de 
licitação,  independentemente  da  origem  dos  recursos  a  serem 
empregados na execução da obra,  Estadual ou Federal,  devendo 
ser observado, no mínimo, as seguintes disposições:

a) Que o COMPROMISSÁRIO se abstenha de emitir minuta de edital 
sem avaliação prévia da equipe de engenheiros da Auditoria Geral 
do Estado - AGE que atuam na SETPU, com base no que determina 
o  mandamento  constitucional  contido  no  art.  74,  II  e  IV  da 
Constituição da República Federativa do Brasil e aos arts. 76 e 77 
da lei n° 4.320/64;

A SETPU informou por meio do ofício OF OF.GS Nº 682/2013 que 

“está sendo elaborado”  o Edital  Padrão da SETPU.  Contudo,  diversas  concorrências 

foram publicadas após a homologação do TAG, sem que fosse atendido o compromisso 

assumido pela Secretaria, ou seja, a SETPU não comprovou a avaliação da minuta dos 

editais  pela  equipe  de engenheiros  da Auditoria  Geral  do Estado (órgão superior  de 

Controle Interno do Poder Executivo Estadual – Constituição Estadual, artigo 52, § 2º) 

que possui, dentre outras finalidades, “comprovar a legalidade e avaliar os resultados, 

quanto à eficácia e à eficiência  da gestão orçamentária,  financeira e patrimonial  nos 

órgãos e entidades da Administração Estadual” e “apoiar o controle externo no exercício 

de sua missão institucional”, conforme artigo 52, incisos II e IV da Constituição do Estado 

de Mato Grosso.

Resultado da Análise: Compromisso não cumprido pela SETPU.
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b) Que o COMPROMISSÁRIO se abstenha de elaborar edital sem os 
projetos  básicos  indicados  no  item  2.1.2.  desta  cláusula 
devidamente  assinados  pela  autoridade  competente,  em 
cumprimento ao art. 7º, §2, inc. I da Lei 8.666/93 e suas alterações;

A  análise  da  Concorrência  CP  025/2013/SETPU  (objeto 

Representação  de  Natureza  Interna,  Processo  175048/2013/TCE),  bem  como  da 

Concorrência  CP  031/2013/SETPU  (objeto  Representação  de  Natureza  Interna, 

Processo 195243/2013/TCE), revelam que a Comissão criada “para receber e aprovar os 

Projetos Básicos e Executivos de obras rodoviárias contratadas” pela SETPU (item 2.1.2. 

do TAG) não impediu  que os projetos básicos das concorrências analisadas estivem 

eivados de vícios, ou seja, projetos incompletos, com falhas orçamentárias e indicação 

de  serviços  incompatíveis  com  a  Norma  vigente,  fato  que  acarretou  o  sobrepreço 

aproximado de R$ 6,8 milhões de reais.  Dessa forma,  a SETPU não se absteve de 

“elaborar edital sem os projetos básicos indicados no item 2.1.2.” do TAG, reincidindo, 

inclusive, em irregularidades já apontadas no Processo 7182-0/2013/TCE/MT que deu 

origem ao TAG (“Duplicidade na contabilização da “Administração Local da Obra”” e a 

“Especificação  desvantajosa  de  equipamentos  no  serviço  de  “escavação,  carga  e 

transporte de material de 1ª categoria””).

Resultado da Análise: Compromisso não cumprido pela SETPU.
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c) Que os editais façam constar a seguinte observação: “Caso a 
licitante  não  queira  participar  da  visita  coletiva  nos  dias 
programados,  deverá apresentar,  em substituição ao atestado de 
visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as 
penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades  inerentes  à  natureza  dos  trabalhos,  que  assume 
total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas 
ou financeiras com a SETPU”.

Os  editais  de  licitação  analisados  (Concorrência  CP 

025/2013/SETPU e Concorrência CP 031/2013/SETPU) trazem a seguinte regra para a 

visitação ao local de implantação das obras contratadas pela SETPU:

“Caso a Licitante não queira participar da visita coletiva nos dias programados, 

deverá apresentar, em substituição ao Atestado de Visita, uma Declaração de 
Conhecimento,  que será  expedida  pela  Superintendência  de  Obras  de 
Transportes/SETPU,  mediante  apresentação  da  declaração  formal 
entregue pelo Responsável Técnico da Empresa, nas datas previstas para 
as  visitas,  sob  as  penalidades  da  Lei,  que  tem  pleno  conhecimento  das 

condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, que assume 

total Responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a 

SETPU.” (grifou-se)

Nota-se  que  a  SETPU não  atende  ao  que  foi  pactuado  com o 

Tribunal  por  meio  do  Termo  de  Ajustamento  de  Gestão,  exigindo  que  o  licitante 

compareça à Secretaria nas mesmas “datas previstas para as visitas” a fim de que o 

mesmo retire uma “Declaração de Conhecimento” “expedida pela Superintendência de 

Obras  e Transportes”.

Resultado da Análise: Compromisso não cumprido pela SETPU.
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d)  Que seja exigida a apresentação da “Certidão de Registro ou 
inscrição  da  empresa,  no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e 
Agronomia (CREA) do local da sede do licitante.  Para o licitante 
vencedor  de  outro  Estado,  será  exigido  o  visto  do  CREA local, 
somente quando da assinatura do contrato”.

Os  editais  de  licitação  analisados  (Concorrência  CP 

025/2013/SETPU e Concorrência CP 031/2013/SETPU) trazem a seguinte regra para a 

visitação ao local de implantação das obras contratadas pela SETPU:

“Capacitação Técnica - Operacional:

Registro/Certidão  de  inscrição  da  empresa,  no  Conselho  Regional  de 

Engenharia  e  Agronomia –  CREA ou Conselho Profissional  competente  do 

local da sede do licitante.  Para o licitante vencedor de outro Estado, será 
exigido  o  visto  do  CREA ou  Conselho  Profissional  competente  local, 
preliminarmente à assinatura do contrato.”

Nota-se que a SETPU atendeu ao que foi pactuado com o Tribunal 

por meio do Termo de Ajustamento de Gestão, exigindo que somente o licitante de outro 

Estado que se sagre vencedor do certame busque o visto do CREA local preliminarmente 

à assinatura do Contrato.

Resultado da Análise: Compromisso cumprido pela SETPU.
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e) Que nos editais constem que: “Os materiais betuminosos para 
execução dos serviços deverão ser cotados separadamente pelo 
licitante  e  sobre  a  aquisição  dos  mesmos  deverá  incidir  BDI 
máximo de 15 % (quinze por cento)”.

O edital de licitação Concorrência CP 031/2013/SETPU, que trata 

de obra de pavimentação rodoviária com a utilização de Tratamento Superficial Duplo – 

TSD, contém materiais betuminosos como insumos, entretanto, não consta no edital de 

licitação  a  regra  para  que  os  referidos  derivados  de  petróleo  sejam  cotados 

separadamente pelo licitante e sobre a aquisição dos mesmos incida o BDI máximo de 

15 % (quinze por cento).

Resultado da Análise: Compromisso não cumprido pela SETPU.

f)  Que  nos  editais  constem:  “A(s)  garantia(s)  deverá(ão)  ser 
recolhida(s) à Tesouraria Central da SETPU na sede em Cuiabá/MT, 
até a data marcada para entrega das propostas, não sendo aceita a 
inclusão da garantia nos envelopes de habilitação e/ou de preço”.

Os  editais  de  licitação  analisados  (Concorrência  CP 

025/2013/SETPU e Concorrência CP 031/2013/SETPU) trazem a seguinte regra para a 

garantia a ser prestada pelos licitantes:

“(...), deverá ser efetuado depósito de Caução na Coordenadoria Financeira da 

SETPU (…) até a data marcada para entrega das Propostas, não sendo aceita 

a inclusão da garantia nos envelopes de Habilitação e/ou de Preços, (...)”

Resultado da Análise: Compromisso cumprido pela SETPU.
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5. Avaliação do cumprimento do item 2.2. do TAG.

2.2. Solução de Projeto
O  COMPROMISSÁRIO  deverá  estabelecer  a  mesma  solução  de 
engenharia  para  todos  os  lotes  de  uma  mesma  rodovia, 
independentemente  da  empresa  projetista  responsável  pela 
elaboração dos projetos,  ou seja,  deve prevalecer a solução que 
melhor  atenda  às  necessidades  públicas  e  que  impliquem  na 
aplicação  racional  dos  recursos  públicos,  levando  em  conta  a 
economicidade  conjugada  com  a  eficiência  e  durabilidade  da 
rodovia;

O edital de licitação selecionado como amostra, Concorrência CP 

031/2013/SETPU,  divide  em dois  lotes trecho  de pavimentação  da Rodovia  MT-220, 

sendo o Lote 1A com 47,48 Km e o Lote 2 com 39,46 Km, ambos projetados pela mesma 

empresa de engenharia.  Constata-se que, diferente do pactuado entre o Tribunal e a 

SETPU, não foi observada a mesma solução de engenharia para o projeto, uma vez que 

a largura do topo da plataforma de terraplenagem possui dimensões distintas em cada 

trecho do projeto.

O lote 01, por exemplo,  apresenta o greide do projeto com largura 

de 12,60, já o Lote 02 apresenta a largura de 12,90, entretanto, ambos os Lotes possuem 

plataforma de pavimentação iguais, ou seja, 11,40.

Fonte: Projeto Lote 01 - Volume 02 – Projeto de terraplenagem. 
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Fonte: Projeto Lote 02 - Volume 02 – Projeto de terraplenagem. 

O projeto de terraplenagem do Lote 02, além de apresentar uma 

largura maior que o Lote 01, é incoerente com o próprio projeto de pavimentação para o 

mesmo Lote, uma vez que a plataforma de pavimentação é de 11,40 e as espessuras 

das camadas de base e sub-base são conhecidas, ou seja, 20 cm cada uma, bem como 

a  relação  da  inclinação  da  saia  de  aterro  1,5  largura  /  2  altura.  Assim,  com  uma 

plataforma de pavimentação de 11,40, o topo da plataforma de aterro deve possuir uma 

largura de 12,60 e não 12,90 m.

Não bastante, evidencia que a Comissão criada “para receber e aprovar os 

Projetos Básicos e Executivos de obras rodoviárias contratadas” pela SETPU (item 2.1.2. 

do TAG) não garantiu “a mesma solução de engenharia para todos os lotes de uma 
mesma rodovia”.

Resultado da Análise: Compromisso não cumprido pela SETPU.
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6. Avaliação do cumprimento do item 2.3. do TAG.

2.3. Disponibilização de Editais e Projetos Básicos na rede mundial 
de computadores (internet).
O COMPROMISSÁRIO deverá disponibilizar em sua página da rede 
mundial  de  computadores  (internet),  todos  os  futuros  editais  de 
licitação, bem como dos respectivos projetos básicos para exame 
dos interessados em participar do certame e da sociedade. E que 
somente  a  partir  desta  providência  se  iniciará  a  contagem  dos 
prazos para a realização do certame. Nos termos da Lei 8666/93, 
toda e qualquer modificação no edital de licitação e de seus anexos 
devem ser disponibilizados nos mesmos veículos de comunicação, 
reabrindo-se os prazos legais.

Restringe-se a  análise  aos  editais  de concorrência  publicados  a 

partir da data de homologação do TAG (23/04/2013) e até a data de disponibilidade da 

concorrência CP 042/2013/SETPU (25/07/2013).

Nesse  período  foram  publicados  25  editais  de  licitação  na 

modalidade concorrência, a saber: editais CP 018/2013/SETPU ao CP 042/2013/SETPU.

Dessa forma, foi efetuado, na data de 26/07/2013, o acesso ao site 

da  SETPU  indicado  por  meio  do  ofício  OF.GS  Nº  682/2013,  com  a  finalidade  de 

verificação da disponibilidades dos citados editais e respectivos anexos.

Fonte: OF.GC Nº 682/2013 – SETPU.

O  resultado  da  pesquisa  efetuada  no  site da  SETPU  está 

reproduzido adiante:
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Fonte: www.sinfra.mt.gov.br – Serviços e manuais – Editais-SETPU (http://sinframt.dyndns.org/editais/editais.aspx).

Fonte: www.sinfra.mt.gov.br – Serviços e manuais – Editais-SETPU (http://sinframt.dyndns.org/editais/editais.aspx).
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Fonte: www.sinfra.mt.gov.br – Serviços e manuais – Editais-SETPU (http://sinframt.dyndns.org/editais/editais.aspx).

Fonte: www.sinfra.mt.gov.br – Serviços e manuais – Editais-SETPU (http://sinframt.dyndns.org/editais/editais.aspx).
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Dessa forma, constata-se que estão disponíveis para visualização 

os editais de licitação das concorrências 030 a 040/2013/SETPU.

Contudo,  os  projetos  básicos das  concorrências  030,  035  e 

039/2013/SETPU não estão disponibilizadas aos licitantes e à sociedade, contrariando o 

compromisso assumido pela SETPU por meio do TAG.

Quanto aos editais das concorrências 018 a 029/2013/SETPU, os 

mesmos não estavam disponibilizados para visualização na data de 26/07/2013; o que 

impede o acesso dos cidadãos  aos dados das contratações realizadas pela  SETPU, 

contrariando o  que estabelece  a Lei  de Acesso à  Informação,  conforme reproduzido 

adiante:

Art.  8o É  dever  dos  órgãos  e  entidades  públicas  promover, 

independentemente de requerimentos,  a  divulgação  em local  de  fácil 

acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 

coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.

§ 1o  Na divulgação das informações a que se refere o  caput, deverão 

constar, no mínimo: (...)

IV - informações concernentes a  procedimentos licitatórios, inclusive 

os respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos 
celebrados;

V  -  dados  gerais  para  o  acompanhamento de  programas,  ações, 

projetos e obras de órgãos e entidades; e

§ 2o Para cumprimento do disposto no  caput,  os órgãos e entidades 

públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que 

dispuserem,  sendo  obrigatória  a  divulgação  em  sítios  oficiais  da 
rede mundial de computadores (internet). (grifou-se)

Informa-se  ainda,  a  impossibilidade  de  download e  de 
impressão dos editais disponibilizados no site da Secretaria de Estado de Transporte  e 
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Pavimentação Urbana,  situação que limita e contraria a Lei  de Acesso à Informação, 

conforme reproduzido adiante:

§ 3º  Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, 

atender, entre outros, aos seguintes requisitos:

(...)

II  -  possibilitar  a  gravação  de  relatórios  em  diversos  formatos 
eletrônicos,  inclusive  abertos  e  não  proprietários,  tais  como 
planilhas e texto,  de modo a facilitar  a  análise das informações; 

(grifou-se)

Resultado da Análise: Compromisso não cumprido pela SETPU.
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7. Avaliação do cumprimento do item 2.4. do TAG.

2.4. Dos Preços Unitários dos Materiais Betuminosos
O  COMPROMISSÁRIO  deverá  adotar  como  referência,  nos 
procedimentos licitatórios, o Preço Unitário para fornecimento ou 
aquisição  de  materiais  betuminosos  igual  ao  custo  médio 
divulgado pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) para a região 
Centro-Oeste,  acrescido do ICMS incidente sobre o insumo e da 
taxa de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI)  de 15%, conforme 
determina  a  Portaria  nº  349/2010/DNIT  e  Portaria  nº 
415/2010/SINFRA/MT, padrão nacional de preço de mercado.

Nota-se que a  SETPU  não atende ao  que  foi  pactuado  com o 

Tribunal por meio do Termo de Ajustamento de Gestão, e  continua a praticar preços 
acima do mercado para o  fornecimento ou aquisição de materiais betuminosos, 

como ocorre na concorrência 040/2013/SETPU, a seguir transcrita:

Fonte: Edital de Licitação Concorrência CP 040/2013/SETPU.

Fonte: Edital de Licitação Concorrência CP 040/2013/SETPU – Projeto Básico.
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Fonte: Edital de Licitação Concorrência CP 040/2013/SETPU – Projeto Básico.

Resultado da Análise: Compromisso não cumprido pela SETPU.
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8. Avaliação do cumprimento do item 2.5. do TAG.

2.5. Da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas – BDI.
o  COMPROMISSÁRIO  deverá  adotar  como  referência,  nos 
procedimentos  licitatórios  iniciados  a  partir  da  assinatura  deste 
T.A.G.  e  nos  “Boletins  de  Preços  de  Obras  Públicas”  também 
elaborados a partir  da assinatura deste T.A.G.,  a composição da 
taxa  de  Benefícios  e  Despesas  Indiretas  (BDI)  estabelecida  por 
meio da Portaria nº 42/DNIT, de 17 de janeiro de 2011 (D.O.U. de 
18/01/2012), ou outra que vier a sucedê-la, nos seguintes termos:
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Nota-se  que  a  SETPU  não  cumpre o  que  foi  pactuado  com o 

Tribunal por meio do Termo de Ajustamento de Gestão, e continua a compor os preços 
unitários dos serviços com BDI superior a 26,70%,  como, por exemplo, 27,77% na 

concorrência  CP  025/2013/SETPU  e  27,84%  nas  concorrências  CP  031  e 

040/2013/SETPU.

Resultado da Análise: Compromisso não cumprido pela SETPU.

9. Avaliação do cumprimento do item 2.6. do TAG.

2.6. Das Medições e Fiscalizações
O  COMPROMISSÁRIO,  por  meio  dos  seus  fiscais,  deverá 
fundamentar as medições dos serviços executados em memória de 
cálculo elaborada em conformidade com os critérios de medição 
constantes nas Normas do DNIT. A elaboração de medição é de 
competência  exclusiva  do  engenheiro  fiscal  designado  para 
acompanhar a obra, assessorado ou não por empresa supervisora.

Informa-se  que  o  presente  compromisso  será  monitorado 

juntamente com os compromissos específicos tratados na Cláusula Terceira do TAG.

Resultado da Análise: Compromisso não avaliado.

20



10. Conclusão.

Em 18  de  abril  de  2013,  a  SETPU,  por  meio  da  assinatura  de 

Termo de Ajustamento de Gestão – TAG, assumiu compromissos visando “a adequação 
dos procedimentos de contratação de obras rodoviárias no âmbito do Governo do 
Estado de Mato Grosso”.

A  partir  de  então  foram  desencadeadas  atividades  de 

monitoramento  e  controle  por  parte  deste  Tribunal,  por  meio  da  Secex-Obras,  dos 

compromissos  assumidos  pela  SETPU,  sendo,  neste  relatório,  abordados  doze 

“compromissos gerais” tratados no TAG (itens 2.1.1., 2.1.2., 2.1.3.(a, b, c, d, e, f), 2.2., 

2.3., 2.4. e 2.5.).

Conforme  pormenorizado  no  corpo  deste  relatório,  os 

compromissos 2.1.3.(a, b, c, e,), 2.2., 2.3., 2.4. e 2.5. não foram cumpridos pela SETPU; 

assim, não ficou comprovada a participação da Auditoria Geral do Estado (órgão superior 

de controle interno do Poder Executivo Estadual) na análise das contratações efetuadas 

pela Secretaria; ficaram evidenciados editais norteados por projetos básicos deficientes; 

não correção de cláusulas editalícias; incompatibilidade de projetos de engenharia para 

trechos  de  uma  mesma  Rodovia;  indisponibilidade  de  editais  e  projetos  básicos  na 

internet; preços acima dos praticados no mercado; além de sobrepreços, que, apenas na 

amostra selecionada (CP 025 e 031/2013/SETPU), somaram cerca de 6,8 milhões de 

reais.

Conclui-se,  dessa  forma,  que  o  Sistema de  Controle  Interno  da 

SETPU  continua  deficiente,  especialmente  quanto  à  análise  dos  projetos  básicos 

norteadores da licitações (orçamento, especificações e projetos de engenharia) , quanto 

ao fluxo para disponibilização de informações completas na internet, e, em suma, quanto 

à  implantação  dos  compromissos  assumidos  pela  SETPU  por  meio  do  Termo  de 

Ajustamento de Gestão – TAG.
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Do  exposto,  sugere-se,   a  abertura  de  Representação  de 
Natureza Interna em desfavor do atual gestor da SETPU, Cinésio Nunes de Oliveira, 
haja vista o descumprimento do TAG, bem como aplicação das sanções previstas 
no § 5º do art. 238 B da Resolução Normativa n.º 01/2013.

É o relatório que ora submetemos.

Cuiabá, 29 de julho de 2013.

Emerson Augusto de Campos Adriana L. Preza Borges
Auditor Público Externo Técnica de Controle Público Externo

Ciente de acordo

Narda Consuelo Vitório Neiva Silva

Secretária da Secex-Obras
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Processo nº 4.569-1/2013
Interessado TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
Assunto Regulamenta o Termo de Ajustamento de Gestão – TAG, previsto nos 

artigos 42-A e 42-B da Lei Complementar 269/2007 – Lei Orgânica do 
Tribunal  de  Contas,  e  altera  a  Resolução  Normativa  nº  14/2007  – 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Relator Nato Conselheiro Presidente JOSÉ CARLOS NOVELLI 
Sessão de Julgamento  19-2-2013 - Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 1/2013 - TP

Regulamenta  o  Termo de  Ajustamento  de Gestão  –  TAG, previsto  nos 

artigos 42-A e 42-B da Lei Complementar 269/2007 – Lei Orgânica do 

Tribunal  de  Contas,  e  altera  a  Resolução  Normativa  nº  14/2007  – 

Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições constitucionais e diante do que dispõem os artigos 48 e seguintes do seu 

Regimento Interno, por unanimidade, acolhendo ainda, a sugestão do Conselheiro Substituto Isaias 

Lopes da Cunha, que estava substituindo o Conselheiro Valter Albano:

RESOLVE:  

Art. 1°. O art. 238-A da Resolução Normativa 14/2007, passa a vigorar 

acrescido da seguinte redação: 

“238-A … 

…

§ 3º. Constituem fases do procedimento administrativo do TAG:
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I – a apresentação, ao Tribunal Pleno ou à respectiva Câmara, da proposta 

do TAG pelo legitimado, instruída com a cópia do instrumento que formalizou a adesão de todos os 

signatários ao ajustamento de gestão, devidamente assinado;

II  -  aprovação  do  TAG  pela  Câmara  respectiva,  nos  casos  de  sua 

competência;

III  -  homologação  pelo  Tribunal  Pleno  e  publicação  no  Diário  Oficial 

Eletrônico do Tribunal de Contas, de TAG de sua competência e de TAG aprovado pela Câmara 

julgadora;

IV – execução e fiscalização do TAG; 

V - quitação ou rescisão do TAG pelo Tribunal Pleno;

VI – aplicação de sanção, no caso de rescisão do TAG.

§  4°.  A  Secretaria  de  Controle  Externo  competente  irá  fiscalizar  a 

execução do TAG.

Art. 2°. O art. 238-B da Resolução Normativa 14/2007, passa a vigorar 

acrescido da seguinte redação: 

“238-B …

...

§ 5º.  No caso de rescisão do TAG, serão cabíveis cumulativamente,  as 

seguintes sanções:

a) multa de até 1.000 (mil) UPF's – MT; 

b) determinação de restituição de valores;

c) declaração de inidoneidade;
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d)  inabilitação  para  o  exercício  de  cargos  em  comissão  ou  função  de 

confiança.”

Art. 3°. A Resolução Normativa 14/2007, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes dispositivos:

“Art. 238-D. O Tribunal de Contas instituirá banco de dados específico 

com a finalidade de monitorar permanentemente os Termos de Ajustamento de Gestão celebrados.

Art. 238-E. O Relator de qualquer processo em tramitação no Tribunal de 

Contas, poderá propor ao Tribunal Pleno ou à Câmara, a formação de TAG para a regularização de 

ato ou fato relacionado ao objeto do processo, a partir de iniciativa do respectivo gestor.

§  1º.  São legitimados  a  propor  o  TAG,  as  autoridades  políticas,  quais 

sejam: Governador, Prefeito, Presidente da Câmara, Presidente da Assembléia Legislativa de Mato 

Grosso, Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, Procurador Geral do Ministério Público de 

Contas e Defensor Público Geral de Mato Grosso, dentro do período máximo de seu mandato;

§ 2º. Recebida, pelo Relator, a proposta de TAG, será ouvida a Unidade 

Técnica especializada respectiva, para elaboração da minuta do TAG;

§ 3º. Depois de elaborada a minuta a mesma será remetida ao Ministério 

Público de Contas para que se manifeste sobre a mesma;

§ 4º. Após elaboração da minuta e oitiva (parecer) do Ministério Público 

de Contas, se procederá a assinatura da mesma pelo gestor;

§ 5º. A minuta do TAG, devidamente assinada pelo gestor, será submetida, 

pelo Relator, ao Tribunal Pleno;
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§ 6º. O TAG que tratar de matéria de competência das Câmaras deverá ser 

por estas aprovado, e posteriormente submetido ao Tribunal Pleno para homologação ou rejeição, 

pelo Presidente da respectiva Câmara, na semana imediatamente seguinte à aprovação;

§ 7º. O prazo máximo de tramitação de um TAG será de 90 (noventa) dias 

e a Secretaria de Controle Externo regulamentará a rotina dos trâmites em cada setor.

Art.  238-F.  A  Secretaria  Geral  do  Tribunal  Pleno  e  das  Câmaras, 

distribuirá,  por  meio  eletrônico,  com antecedência  de  pelo  menos  24 horas  da respectiva  sessão 

plenária  de  julgamento,  cópia  do  TAG  aos  Conselheiros,  aos  Conselheiros  Substitutos  e  aos 

Procuradores de Contas.

Art. 238-G. Não haverá prorrogação do prazo de validade do TAG.

Art. 238-H. Ao término de vigência do TAG, o Relator submeterá os autos 

ao Tribunal Pleno, no prazo de 30 (trinta) dias, para, alternativamente:

I – declarar cumpridas as metas estabelecidas no TAG, e dar quitação ao 

gestor exclusivamente no que se referir aos atos e fatos que ensejaram a formalização do instrumento, 

determinando o arquivamento do processo administrativo;

II – rescindir o TAG, no caso de descumprimento das metas estabelecidas 

no prazo ajustado, e aplicar as sanções previstas no § 5º do art. 238-B.

Parágrafo único. O descumprimento do TAG configura irregularidade de 

natureza gravíssima, ensejadora do julgamento irregular das contas ou de emissão de parecer prévio 

contrário, conforme o caso.

Art.  238-I.  A  Coordenadoria  de  Protocolo  ao  autuar  o  processo 

administrativo  do  TAG  deverá  informar  ao  Relator  sobre  a  existência  e  a  situação  de  TAG 

anteriormente formalizado com o mesmo gestor.
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Processo nº 4.569-1/2013
Interessado TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
Assunto Regulamenta o Termo de Ajustamento de Gestão – TAG, previsto nos 

artigos 42-A e 42-B da Lei Complementar 269/2007 – Lei Orgânica do 
Tribunal  de  Contas,  e  altera  a  Resolução  Normativa  nº  14/2007  – 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Relator Nato Conselheiro Presidente JOSÉ CARLOS NOVELLI 
Sessão de Julgamento  19-2-2013 - Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 1/2013 – TP

Art. 238-J. Não cabe recurso de decisão da Câmara que aprovar ou rejeitar 

o TAG, nem da decisão do tribunal Pleno que homologar e decisão do Tribunal Pleno que homologar 

ou rejeitar o TAG. 

Participaram  da  deliberação os  Senhores  Conselheiros   ANTONIO 

JOAQUIM, WALDIR JÚLIO TEIS, DOMINGOS NETO e SÉRGIO RICARDO.

Participaram, ainda, da  deliberação,  os Conselheiros Substitutos ISAIAS 

LOPES  DA  CUNHA,  que  estava  substituindo  o  Conselheiro  VALTER  ALBANO,  e  LUIZ 

HENRIQUE LIMA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO. 

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral de Contas WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR. 

Publique-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em 

Cuiabá, 19 de fevereiro de 2013.

 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 
                        Presidente 
 

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR                 
             Procurador Geral de Contas
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